
SEMANÁRIO OFICIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

JOÃO PESSOA, 29 DE JANEIRO A 04 DE FEVEREIRO DE 2001 NS 73/4 PÁG,001/04 

A T O S D O P R E F E I T O 
O I I H F . T O N ' 4.177 d t 29 d c jane i ro de 1001 

Abre Crédito» Suplementares p a r a reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento. 

O ('refeito do Município de J o ã o Pessoa, Es tado da Para íba , no uso das 

a t r ibuição que lhe confere o Inciso V, do art, 60 e as alíneas " a " e " c ", Inciso I, do art.. 76, 
da Lei Orgânica do Município, e de acordo com o parágrafo único, do artigo 6°, da Lei tf 9.311, 
de 29 de dezembro de 2.000, è combinado com o disposto no parágrafo único, do art. 33, da Lei 
n" 9.167, de 14 de agosto de 2.000, e em cumprimento ao que estabelece o art. 42, da Lei 
Complementar n° 101. de 04 de maio da 2.000, e tendo em vista o que conste dos processos 
SapfauiN* 0 0 5 , O I 5 , O I 9 e 0 2 0 / 2 0 0 1 , 

DECRETA; 

Art , 1° Ficam abertos os Créditos Suplementares no valor global de RS 
5.800.000,00 ( cinco milhões e oitocentos mil reais ) , para reforço de dotações orçamentárias 
na forma abaixo discriminada: 

01.000 - Câmara Municipal 

01.101 -.Diretoria Administrativa e Financeira 
0i.OS.02l - 2 , 0 0 6 - Encargos de Exercícios Anteriores 

3192.00 - 00 - Despesas de Exercícios Anteriores...... 

,.R$ 700.000,00 

02.000 Gabinete do Prefeito 

02.200 Gabinete do Prefeito - Entidades Supervisionadas 
03.0S .021 - 2.136 - Atividade a Cargo da EMLUR 

3211.02 - 00 - Outras Despesas Correntes. .'. RS 2.500.000,00 

11.000 - Secretaria da Saúde . 

11.101 - Gabinete do Secretário 
13.tiX.021 - 2.132 - Contribuição ap Fundo Municipal de Saúde 

3214.02 - 04 - Contribuições a Fundos - Outras Despesas Correntes....RS 2.600.000.00 

T O T A L R $ 5.800.000,00 

Ari. 2" As despesas com os Créditos Suplementares abertos pelo artigo 
anterior, correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a 
seguir: 

01.000 - Câmara Municipal 

0 1 . 1 0 1 - Diretoria Administrativa e Financeira 
01.01.021 • 2.001 - Administração Gera) da Câmara 

3111.01 - 0 0 - V e n c i m e n t o » e Vantagens Flxaa , • R$ 420.000,00 

3132,00 - 00 - Outro» Serviços e Encargos R$ 30.000,00 

3 2 3 1 0 0 - 00 - Assistência Médlco-Hoipltalar. M 35.000,00 
I S.12.492 • 2,005 - Encargos com • Previdência Social 

3113 00 - 00 - Obrigações Patronais, RS 9,000,00 
15.82.495 • 2.004 - Encargos com Inativos 

3251,00 - 0 0 . inativos RS 105.000,00 

01.102- Assessoria Legislativa 
01.01.001 • 2.002 - Manutenção das Atividades Legislativas 

3111,01 - 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas RS 101.000.00 

SUB-TOTAL .RS 700.800,00 

02.000 - Gabinete do Prefeito 

02,200 - Gabinete do Prefeito - Entidades Supervisionadas 
10.60.325 - 2.136 - Atividade a Cargo da EMLUR 

3211.02 - 00 - Outras Despesas Correntes. ...„ RS 2.500.000,00 

11.000 - Secretaria da Saúde 

1 1 . 1 0 1 - Gabinete do Secretário 
I3 .D8 .021 - 2 .13Í - Contribuição ao Fundo Municipal de Saúde 

4313.00 - 04 - Contribuições a Fundos - Auxílios para Investimentos....R$ 990.000,00 

13.75.428 - 2.132 - Contribuição ao Fundo Municipal de Saúde 

3214.02 - 04 - Contribuições a Fundos - Outras Despesas Correntes .RS 1.610.000.00 

SUB - TOTAL...,..,............™ ..RS 2.600.000,00 

TOTAL RJ 5.800.000,00 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

"aço da Prefeitura Municipal de Joio Pessoa, em 29 de janeiro de 2001 

CÍCERO DEL 

Prefeito 

. .JOMJí,:. 
•̂VICENTE CHAVES ARAÚJO 

Secretár io das F inanças 

ANTÔNIO HERVÁZIO BEZERRA CAVALCANTI 

Secre tár io da Saúde 
DECRETO N ° 4.178 de 29 de janeiro de 2001 

A b r e Créd i tos Sup lemen ta re s p a r » reforço d e 
dotações cons ignadas no vigente o r ç a m e n t o . 

O Prefeito d o Munic íp io d e J o i o Pessoa, E s t a d o d a Pa ra íba , no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas " a " e " c " , inciso I, do 1 ,irt.. 76 , 
da Lei Orgânica do Município, e de acordo com o parágrafo único, do artigo 6 o , da Lei n ' 9 .311, 
de 29 de dezembro de 2.000, e combinado com o disposto no parágrafo único, do a n . 33 , da 
Lei n° 9.167, de 14 de agosto de 2.000, e em cumprimento ao que estabelece o art. 42. da Lei 
Complementar n° 101, de 04 de maio de 2.000, é tendo e m vista o que consta dos processos 
S e p l a n N 0 0 0 5 , 0 1 5 e 0 1 9 / 2 0 0 1 , 

D E C R E T A : 

Art. 1° Ficam abertos os Créditos Suplementares no valor global de RS 
5,117.933,00 ( cinco milhões, cen to e dezessete mil , q u i n h e n t o s « t r i n t a c t rês rea is ), para 
reforço da dotações orçamentárias na forma f 5*lxo discriminada: 

02.000 - Gabinete do Prefeito 

02.202 - Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana 

03.08.021 - 2.006 - Encargos de Exercícios Anteriores 

3192.00 - 00 - Despesas de Exercfctos Anteriores...............«..............RS 2.500,000,00 

10.000 - Secretaria da Educação e Cultura 

10.201 -Fundação Cultural de João Pessoa 

08.48.247 - 2.008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 

3192.00 - 00 - Despesas de Exercícios Anteriores RS • 7.533,00 

11.000 - Secretaria da Saúde 

11.301 - Fundo Municipal de Saúde 

13.08.02! - 2.006 - Encargos de Exercícios Anteriores 

\ 3192.00 - 04 - Despesas de Exercícios Anteriores....................... -RI, ÍIWQMIM 

çjVj. TOTAL.,... W>*»M 

http://0i.OS.02l
http://13.tiX.021


|PAG.002/04 P 734 JOÃO PESSOA, 29 DE JANEIRO A 04 DE FEVEREIRO DE 2001 SEMANÁRIO OFICIAL 

A r t . 2* As despesas com os Créditos Suplementares abertos pelo artigo 
anterior, correrão p o r coma de anulaçio de dotaçfles orçamentárias, conforme discriminação a 

l % X . 02 ,000 - Gabinete do Prefeito "-^ rm 

'•%• jH 02.202 - Autarquia Especial Municipal de tímpeaaUr ^ 

• r, 3QO-00-OutrosServiçoseEncargos.:. ...SSL .J.Sá.RS 2.500.000,00? 

10.000 - Secretaria da Educação e Cultura 

10.201 • Fundação Cultural de João Pessoa 
08.48.247 - 2.043 - Projetos Especiais de Arte e Cultura 

3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos .... 

11.000-Secretar ia d» Saúde 

11,301 • íundo Municipal ds Saúde 
13.08.021 2.006 - Encargos de Exercícios Anteriores 

4192:00 » 0 4 - Despesas de Exercícios Anteriores,., 

17.533,00 

,..R$ 990.000,00 

I3.7S.428 •• 2.080 - Manutenção do Sistema Único d e Saúde 

3120.190 - 04 • Material de Consumo......M......,....í..^.i..M,...»..:.:.....i....f 

SUB-TOTAJL.,..m;.é.u.M,.............RS 2.600.000,00 

TOTALm......„..„„„.....„.....„...BS 5.117,333,00 

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4* Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Joio Pessoa, em 29 de janeiro de 2001 

• V I C E N T E C H A V E S A R A Ú J O 

Secretário das Finanças 

trio da SaJMfj 

JtíSÊ A N T Ô N I O DE AECAfliTARA? > 

\blretorExecutivQ da FUNJÒPE % 

R U B E N S B A p G A O DA S I L V A N E T O 

Super in t enden te da E M L I I R 
DECRETO N* 4.180 de 29 de janeiro de 2001 

A b r e C r é d i t o S u p l e m e n t a r p a r a reforço d e 
d o t a ç i o cons ignada n o vigente o r ç a m e n t o . 

O Prefeito d o Munic íp io d ê J o i o Pessoa, Es tado d » P a r a í b a , no uso das 

atribuições que lhe confere crinclso V , d ò art. 60 e às' ' àlflieas " a " 6 " c " , inciso l . d ò . i r t . . 76,-
da Lei Orgânica do Município, e de acordo com o parágrafo único, do artigo 6°, da Lei n"- 9 .311, 
de 29 de dezembro de 2.000, e combinado com o disposto no parágrafo único, do art. 33, da 
Lei n° 9.167, de 14 de agosto de 2.000, e tendo em vista o que consta do processo Stplan N° 
018 / 2 0 0 1 , 

D E C R E T A : 

Art. 1" Fica aberto o Credito Suplementar no valor de RS 400.000,00 
( qua t rocen tos mil reais ) , para reforço de do taç io orçamentária na forma abaixo 
discriminada: 

12.000 - Secretaria da Infra-Estrutura 

12.102 - Diretoria de Serviços Urbanos 
10.S8.323 • 1.054 - Infra-Estrutura Urbana na Cidade de J o i o Pessoa 

3132.00 - 05 - Outros Serviços e Encargos.............. .....................RS 400.000 ,00 

A r t . 2* A despesa com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo anterior, 
correrá p o r / o m a de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir: 

12.000 - Secretaria da Inflra-Estrutura 

12.102-Dire tor ia de Serviços Urbanos 
10.58.323 - 1 . 0 5 4 - Infra-Estrutura Urbana na Cidade de J o i o Pessoa 

4110.00 - 05 - Obras e l n s t a l a ç 6 ^ . , . „ . . * . . M . . . . . . . . . - . M M . . . . . « ~ . . . « . . . . » . , R S ^ » i ^ 0 Ó 0 ^ Í 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

Prefeito - Cícero de Lucena Filho 

Vice-Prefeito - Harotdo Coutínho de Lucena 
Secratário-Chefe do Gabinete Civil- Rui Manoel Carneiro B. deAça Belchior 

Secretário da Administração - Fernando Antônio Dias 

SEMANÁRIO OFICIAL 
Romifdo Lourenço da Silva 

GERENTE OO NÚCLEO OÉ REPRODUÇÃO GRÁFtCA 

Carmem Lúcia Duarte Dias 

ASSESSORA 

Virgínia Márcia Coutínho Nóbrega 

ARTE-FINAL 
Ó r g l o Oficial da Prefe i tura Municipal d e J o i o P e s s o a 

Cr iado p e l a Lei Municipal n ° 6 1 7 d e 21 d e a g o s t o d e 1964 

. Divisão de Atos Oficiais - Gabinete Civil do Prefeito 

Praça Antônio Rabelo Filho. 86 - Matadouro - CEP: 68.010-440 - PABX: 241.1313 - Ramal: 212 
J Confeccionado e Impresso no Núcleo de Reprodução Gráfica da Prefeitura 

Munic ipa l d e J o ã o P e s s o a - S e c r e t a r i a d a A d m i n i s t r a ç ã o 

R u a Diogo Velho , 160 - C e n t r o - C E P : 68.013-110 - PABX: 241 .3464 

A r t . 3 o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4" Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Joio Pessoa, em 29 de janeiro de 2001 

C Í C E R O D E L U C E h A ' F I L H O 

Prefeito 

^VICENTE CHAVES ARAÚJO 

I Secretária das Finança 

D E C R E T O N 4 1 . 1 8 1 / 0 1 
De O! d e F e v e r e i r o d e 2 0 0 1 

F A Z C O N C E S S Ã O D E D I R E I T O R E A L 
DE U S O A U T O R I Z A D O P E L A L E I N ° 
9 . 2 9 6 , D E 1 9 D E D E Z E M B R O D E 
2 0 0 0 , DETERMINA A 
P R O C U R A D O R I A G E R A L 
R E P R E S E N T A R O P R E F E I T O 
M U N I C I P A L N O S A T O S D E 
L A V R A T U R A D E E S C R I T O R A 
P Ú B L I C A E A D O T A P R O V I D Ê N C I A S . 
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Ò P R S M S Í T O D Ò M U N I C Í P I O D E J O Ã O P E S S O A , no uso 
das atribuições- que lhe sao conferidas pelo Art. 60, 
inciso I I I , da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO que a Lei n° 9.296, de 19 de 
dezembro de' 2000, autorizou ao Poder Executivo fazer a 
Concessão dr um terreno a Comunidade Luz; 

CoMsioeRANDp que â área destinar-se-á, 
exclusivamente, à construção de um Centro Comunitário, 
Crerhe e Posto Médico para o atendimento da população 
carente do Bairro de Mangabeira; 

D E C R E T A 

Art. I o Fica concedido o Direito Real de Uso a 
Comunidade, l/dz,' de um terreno encravado no Conjunto 
Manoabeira , pertencente ap Patrimônio do Município, 
localizado n*> Setor 26, da Quadra 222, Lote 115, 
medindo 25,0.0m de frente e fundos e 4 0,00m de 
cotiH r intento, de ambos os lados, perfazendo uma área 
tot.il de 1.(00 m 2, inscrito no Cadastro Imobiliário sob 
o n 26.222.0115. 

Art. 2o Fica a Procuradoria Geral do 
Município encarregada de representar o Executivo 
Municipal nos atos de lavratura da Escritura Pública da 
cor-essao mencionada. 

Art. 3» Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. : 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO PESSOA, em oi de 

F e v e r e i r o d e 8 0 0 1 

- j 2 . - — 

Cícero de 
Prefei 

DECRETO N° 4 . 1 8 2 / 0 1 
°e oi d e F e v e r e i r o d e 2 0 0 1 

DÁ NOVA REDAÇÃO A 
DISPOSITIVOS DO DECRETO N° 
3.148, DE 31 DE MARÇO DE 1997 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, n j uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, 
inciso V, da Lei Orgânica para o Município, 

DECRETA: 

Art. Io Os dispositivos do decreto n° 3.148, 
de 31 de março de 1997, adiante enumerados, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1" 

XIX - as solicitações de servidores à Câmara 
Municipal de JoAo Pessoa, para exercerem cargos de 
provimento em comissão ou função de confiança, ate e 
limite de 05 (cinco) para cada parlamentar; 

XV - as solicitações para o exercício de cargos 
de provimento em comissão na estrutura administrativa 
da Câmara Municipal de João Pessoa". 

Art. 2* Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se aa disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO PESSOA, em oi de 

F e v e r e i r o d e 2 0 0 1 

Cícero de LucenaFjdho 
Prefeito^ 

MENSAGEM N ° 0 0 2 / 0 1 

De 0 1 de F e v e r e i r o d e 2 0 0 1 

RAZÕES DE VETO TOTAL 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência que decidi negar 
Sanção, ; a Projeto de Lei de autoria de membro desse 
Poder 'Legislativo que, "Fixa Normas para . o 
Desenvolvimento de Ações para Apreensão de Animais e 
Determina Providências". 

A medida ampara-se no art. 60, inciso IV, 
combinado com o art. 35, § 3 o , da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa 

Pelo que está contido neste Projeto de Lei» 
verifica-ae, de inicio, dualidade com a Léi Municipal 
n° 8.616, de 27 de novembro de 1998, que trata de 
matéria especifica ao criar o Centro de Controle de 
Zoonoses, órgão vinculado à Secretaria de Saúde, a quem 
as mesmas ações foram concedidas, 

À Sua Excelência o Senhor 
Vereador Fernando Paulo Pessoa Milane» 
Presidenfee da Câmara Municipal de João Pessoa 
N e s t a 

Em pese a iniciativa do autor, torna-se 
inviável a aplicabilidade deste Projeto de Lei, quando 
repassou à SEDMA - Secretaria de Desenvolvimento Urbano 
e Meio Ambiente, idênticas atribuições e competência, 
já normatizadas e em pleno vigor, a órgão já existente... 

Acatar esta propositura geraria, por invasão de 
competência, ações entre secretárias, redundando •'• numa 
colisão administrativa, .prejudicando, desta for.ii.a, o 
interesse'coletivo. 

Estas razões me induziram à VETAR NA ÍNTEGRA, por 
contx&rio ao interesse público, submetendo este v e t o à 
apreciação dessa Augusta Casa Legislativa. 

Termo dè Compromisso entre a Prefeitura Munj 
cfpalcJe J o i o Pessoa e Publiplacas - Publicida
de» em Placas Ltda tendente á . utilização de 
bem de uso especial d o Município de J o i o Pes
soa para o desenvolvimento de atividades co
merciais. 

Pelo presente instrumento particular de contrato, nesta e na melhor forma de 

direito, vem as partes, de um lado a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DIE J O Ã O 

P E S S O A , com sede na Praça Antônio Rabelo, 85 , Bairro d o Varadouro, cidade de João 

Pessoa, capital d o Estado da Paraíba, com Inscrição n o Cadastra Geral de Contribuintes 

do Ministério da Fazenda sob o n* 3t>.778.3:i6/0001-56, representada neste ato pelo 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Cícero Lucent Filho, brasileiro, casado, residente e 

domiciliado à Rua Noberto de Castro Nogueira, 3 1 1 , Bairro d o Bessa, nesta capital, 

portador da Cédula de Identidade n° 344.743, emitida pela SSP/PB e com Inscrição no 

Cadastro de Contribuintes d o Ministério da Fazenda sob o n° 142 488.324-53, doravante 

denominada simplesmente P R E F E I T U R A e d o outro lado a P U B L I P L A C A S -

P U B L I C I D A D E S E M P L A C A S L T D A , com sede na cidade de Paulista, no estado de 
Pernambuco, à Rua João Sérgio de Farias, 119, Bairro de N. S. da Conceição, com 
Inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes, sob o n° 09.597.121/0001-37, representada 
neste a to pelo Empresário Paulo Roberto do Lima Albuquerque, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado à Rua Charles Darwin, 168, Apto 602, Bairro de Boa Viagem, 
Recife, de ora em diante denominada A U T O R I Z A T Á R I A , firmam o presente contrato 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

C L Á U S U L A P R I M E I R A • A A U T O R I Z A T Á R I A obriga-se a instalar, com 
autorização prévia da P R E F E I T U R A , e sem qualquer ônus para a mesma, na cidade de 
J o i o Pessoa, capital d o Estado da Paraíba, painéis de estrutura metálica e painéis 
luminosos, tudo de acordo com a legislação vigente. 

Parágrafo Primeiro - Os painéis ds estrutura metálica serio confeccionados 
em chapa galvanizada, medindo 1,10 m de aliura por 1,30 m de largura, pintados em 
cores, duas faces, de modo a deixar um espaço livre entre o c h i o e a moldura horizontal 
inferior de aproximadamente 0,30 m. 

Parágrafo Segundo • Os painéis luminosos serio confeccionadas com 1,50 
m de altura por 1,00 m de largura, moldura em chapa galvanizada ou fibra de vidro, 
protetor em vinil, duas faces, iluminados através de l impadas fluorescentes embutidas, 
fixados no ch io através de uma base em chapa de ferro galvanizado, ficando a urr*-
distflncia do solo que varia entre 2,00 m a 3,00 in. 
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C L Á U S U L A S E G U N D A • O s painéis «ergo confeccionados às custas exclusi 

vas da A U T Ü R I Z A T Á I U A , facultada a esta negociar com terceiros a remuneração de 

mensagens publicitárias neles inseridas. Os anúncios veiculados deveí lo apresentar alto pa 

d r t o d e qualidade, compatível com o* Códigos de Urbanismo e Postura e que respeitem as 

normas previstas na legislação pertinente a matéria, sendo vedada a veiculaçâo de 

mensagens atentatórias a moral pública, a pessoas e as instituições de qualquer tipo. 

Parágrafo Primeiro - Por cada 03 (três) painéis de estrutura metálica 

comercializados e instalados com mensagens publicitárias d e terceiros, a A U T O R I Z A T Á -

R I A obriga-:» a instalar 01 (um) painel pata a P R E F E I T U R A , onde ser io inseridos 

informes e mensagens dirigidas à população sobre assuntos de interesse público e social. 

Parágrafo Segundo - Por cada 10 (dez) painéis luminosos comercializados e 

Instalados com mensagens publicitárias de terceiros, a A U T O R I Z A I Á R I A obriga-se 

a adotar uma Praça o u Canteiro, da cidade de J o i o Pessoa, escolhidos de comum acorda 

entre ns partes obedecendo ao estabelecido através d o Termo de Compromisso padrão, 

utüizaáo para tal finalidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O prazo de vigência do presente contrato é de 48 
(quarenta e oito) meses, contados à partir de data de assinatura deste ajuste, podendo ser 
renovado por igual período, a critério da A U T O R I Z A T Á R I A . 

CLÁUSULA QUARTA - A AUTORIZATÁRIA se responsabilizará, sem 
qualquer ônus para a P R E F E I T U R A , pelo cus to dos equipamentos, sua instalação e 
manutenção, durante todo o prazo de vigência do Contrato. . 

CLÁUSULA QUINTA • A AUTORIZATÁRIA assumirá as obrigações 
salariais, trabalhistas e da previdência social junto aos empregados, n l o lhe cabendo em 
nenhuma dai hipóteses suscitadas, indenizações, reembolso ou qualquer out ro tipo de res
sarcimento por parte da P R E F E I T U R A , em relação a empregados ou terceiros que pres
tem serviços a A U T O R I Z A T Á R I A e relacionados com o objeto deste Contrato. 

C L Á U S U L A S E X T A - A A U T O R I Z A T Á R I A , desde que, com u prévia, 
expressa e formal autorização da P R E F E I T U R A , poderá a qualquer tempo transferir no 
todo ou em parte á uma subsidiária tf ou terceiros, os direitos e obrigações decorrentes do 
presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Constituem obrigações exclusivas da AUTORIZA, 
T Á R I A : 

I) Assumir todas as despesas, encargos e obrigações decorrentes da instais 

ç l o dos equipamentos versados neste contrato; 

II) Conservar e manter em perfeitas condições os equipamentos; 

III) Reparar, refazer ou substituir nb todo ou em parte o equipamento e tem 

ço , assim como o piso d o logradouro, na eventualidade de sua danifica 

çlo; • 

IV) Remover oi equipamentos instalados, quando notificado pela PREFE1 

T U R A num prazo máximo de ÍS (quinze) dias a contar da data dorecc 

bimento da notificação, sempre que ocorrerem circunstâncias que tor

nem necessária ou aconselhável tal providencia; 
V) Assumir todas as despesas de energia elétrica consumida pelos painéis (u 

minosos, junto a concessionária responsável; 
VI) Responder por todo e qualquer dano pessoal ou patrimonial causado di

reta ou Indiretamente por qualquer dos equipamentos insulados e objç 

to d o presente contrato. 
C L Á U S U L A O I T A V A - T o d o s os equipamentos permanecerão, durante s 

vigência deste Contrato, como de exclusiva propriedade da A U T O R I Z A T Á R I A , que sc 
obriga a removê-los no final do contrato ou na h h ó t e s è d o item IV da Cláusula Sétima 

C L Á U S U L A N O N A - N o caso. de desativação, transferência ou extinção 
da A U T O R I Z A T Á R I A , a empresa que a suceder continuará respeitando o contrato e 
todas as obrigações previstas em lei, abi o final dy seu prazo d e vigência. 

CLÁUSULA DÉCIMA - A partej inadimplente que der causa a execucKa 
judicial do piresente contrato, além da i custas e despesas processuais, pagará os honorá
rios arbitrados pela autoridade judicial. 

C L Á U S U L A D É C I M A - P R I M E 1 R A - O presente contrato poderá ser 
rescindido pi la P R E F E I T U R A , por necessidade ou Interesse público mediante aviso pré
vio de 9 0 (noventa) dias, sem ônus para as partes, permanecendo as mensagens 
publicitárias nos painéis a té o término d o cont ia to da A U T O R I Z A T Á R I A com seus 
anunciantes. 

C L Á U S U L A D Í C 1 M A - S E G U N DA - Em caso de rescisão d o presente 
contrato em virtude de força maior ou acontecimento fortuito, sem que nenhuma das 
partes tenha efetivamente dado causa n l o caberá a P R E F E I T U R A o , a AUTORSZATÁ.; 
R I A , qualquer Indenização ou ressarcimento de prejuízos que possam wiegàr. 

CLÁUSULA DÉCUMA-TERCEIRA - Por mútuo consentimento fica elei
to o Foro da Comarca de J o i o Pessoa, competente para dirimir as dúvidas oriundas do 
presente contrato, renunciando qualquer outro por mais privilegiado que seja 

E, por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente ins
t rumento em quatro vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas que a 
tudo assistiram e estiveram presentes. 

2001 . 

PREFEITURA: 

J o i o Pessoa, capital d o Estado da 1 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIAM* 013 /001 
Em, 24 de janeiro de 2001 

O SECRETARIO BA ADMINISTRAÇÃO, no uso wis 
atnrxiiçoes que lhe confere o artigo 66, Inciso IV, da Lei Oraânlca para o Município de j> 3o 

ESSLfJ . d«, b r ii d e« 9S Lf°nS!?n,e 8 < t e , e o a f f l ° * =omp««ncia expressa no DecMo 
S ^ A r t ó d e t 1 0 f ' 2 M 1 * P r 0 C 8 S S ° 0 1 2 5 / 2 0 0 1 e 0 , i c i 0 n° 0 1 8 ' 2 " 1 

R E S O L V E: colocar á disposição da 
SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSPORTES E TRANSITO DE JOÃO PeSSOA/PSíSTTRAN 3) 
com ônus, osservidores abaixo relacionados, até 31 de dezembro de 2002. 

PORTARIA N.°015/2001 Em,29 de janeiro dç 42001 

O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 2"., inciso I , alínea "a", do Decreto n." 
1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista as recomendações do Tribunal 
de Contas do Estado constante no relatório n° 1.638/00 conforme consta do 
processo TC N.° 10.032/00 ; 

RESOLVE retificar o ato de aposentadoria publicado 
no Semanário Oficial do Município n° 629 de 22 à 28 de janeiro de 1999, que 
passa a vigorar, com o seguinte teor: 

CONCEDER APOSENTADORIA, com proventos 
proporcionais de acordo com artigo 40, § 1°, inciso III, a l ínea "b" da 
Constituição Federal, com a nova redaçSo dada pela Emenda Constitucional n" 
20/98 o servidor JOÀO DANTAS GOMES, matrícula 7.900-6, ocupanle do 
cargo de Auxiliar de Limpeza Urbana, classificação funcional 1.01.02.1.5 , 
lotado n o Gabinete do Prefeito. • 

' FEIRANDO ANTÔNitTTJlAS 

Secretário 
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PORTARJA N° 0 1 6 / 0 1 
Em, 29 de janeiro de 2001 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso tias 
atribuições que lhe confere o artigo 66! inciso IV. da Lei Orgânica para o Município 
de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência 
expressa no Decreto Municipal n° 1.781, de 22.03.89, conforme processo n ° 
266/01 e ofício 06/01, de 22.01.2001, do Superintendente da Câmara Municipal de 
João Pessoa, 

R E S O L V E: colocar è disposição da CÂMARA 
MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, com ônus, o servidor ROBÉRIO RODRIGUES 
DE SOUZA, matricula n* 0*030-4, ADVOGADO, Classificação Funcionai 
1.03.02.1.5, lotado na Secretaria: da Administrarão (SEAD). matricula n° 25.642-1, 
Regente de Ensino, Classificação Funcional 3.11.10.1.1, lotado na Secretaria da 
Educação «Cultura, (SEDEC), para prestar serviço como Diretor da Unidade 
Legislativa Junto''» Mesa Diretora, de acordo com o Item IV do art. 1o, do Decreto 
rfi 3 148/97, da 31.03.97, até 31 de dezembro de 2002. 

IO DIAS 

Secretário 
PORTARIA N° 0 1 7 / 0 1 
Em, 29 de janeiro de 2001 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso dos 

atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orrjànica para o 
Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação o e 

competência expressa no Decreto Municipal n" 1.781, de 22.03 89, c o n f o r m e 
processo n" 221/01 e ofício n" 029/01 de 19.01.01 - EMLUR, 

R E S O L V E: colocar á disposição da AUTARQUIA 
ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, com ô n u s , a 
servidora DULCINEY CAVALCANTE OLIVEIRA, matrícula n" 17.796-2, Agente 
Administrativo, Classificação Funcional 3.02.14.1.1, lotada na Secretaria da 
Administração (SEAD), até 31 de dezembro de 2002. 

NgO-ANTONIOTfàfr r' , 

" S e c r e t a r i o n -

PORTARIA N* 018/01 

Em, 29 d» janeiro de 2001 

O SECRETARIO PA ADMINISTRAÇÃO, no uso a .s 
atribuicõBr, que lhe confere o artigo 88, inciso IV, da Lei Orgânica para o Município de Jc. o 
Pessoa, d.j 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Oea. o 

Municipal n* 1.781. de 22.03.89, conforme processo n* 0182/2001 e ofício n" 023/2001 IP, A 
de 12.01.2001. 

R E S O L V E : colocar à disposição do INSTITUTO . £ 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO (IPAM), com'«nus. os servidores abaixo relacionados, ale 1 
de dezembrp.de 2002. o r 

M A T R Í C U L A N O M E ÕRGÁÒ 
0 9 . 6 6 5 - 2 ELIAS SOARES DA SILVA S E A D 
14.721J1 StLVANA DE FÁTIMA ALVES DE ARAÚJO S E A Ü 
17 9 7 S - 2 SORAIA DIAS MONTEIRO S E A D 
17.963-SI VERÔNICA GADELHA VELOSO ARAÚJO 
15.569-1 WALDEGLACIA ALVES DE ALMEIDA S E A D 
11.938-íi EDIVALOO PATRÍCIO BARBOSA S S F I N -03.12»! IVANIA SELMA DE FREITAS SB-.Ü -
06.273-1 SEVERINO FRANCISCO DE ASSIS : t >o 
08.235* MARIA GERMANA GUEDES PEREIRA RANGEL $BAD 
08.676-!: MARTHA FÉR>iAN6ÉS PACOTE S E A D 
07.363-4 MARLV DOMINGOS DE LUCENA SEAO 
09.1444: MARGARIDA BARBOSA DOS SANTOS SEAD 
11321-3 FRANCISCO DE A8SI6 ARAÚJO DE LIMA SEAD. 

" Í2.7Ô7-Í " ÉliÁ, RIBEIRO SOLANÜ DA SILVA SEAD 
12.723-0 GILBÉPSON YOMAZ 0E OLIVEIRA SEAD 
17.73M MARIA JOSE FERREIRA DOS SANTOS SEAD 
15.080-1 ROSÂNGELA. DE FÁTIMA COUTÍNHO SOARES CAVALCANTI SEAD 
15.406-í KELMA MARIA PEREIRA DIONISIO SEAD 
24.613-1 JÒSÊLUVELÕSÒSANTOé SEAD 
08.236-8 JOSÉ tARCISÒ ROCHA BAtlSTA SEAD 
23.998-2 8ERNADETE DE ALBUQUERQUE MELLO SEAD 
24.815-1 MARIA DO SOCORRO ALMEIOA COSTA , SEAD 

PORTARIA N.°019/2001 lEm, 29 de Janeiro de 20t)| 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 

das atribuições que lhe confere o artigo 2", inciso IV, do Decreio n.° 1.78). de 
22 de março de 1989, c lendo em vista o que consta do processo n.° 1001 -'oi -
PMJP. 

RESOLVE de acordo com o artigo 95, inciso I, da lei 

Municipal n." 2.380 de 26 de março de 1979, exonerar à pedido MÍKIA 
GRANGEIRO ESPÍNDOLA, ocupante do cargo de Psicólogo Escolar, 
classificação funcional n° 1.06.03.1.2 , matricula n.° 28.389-4, lotada na 
Secretaria da Educação e Cultura. 

TONIO DIAS 
Secretário 

PORTARIA N.° 020/2001 Em, 29 de Janeiro dc 2001 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
dás atribuições que lhe confere o artigo 2 o , inciso IV', do Decreio n,° 1.781 de 
22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n.° 1000/01 -
PMJP. 

RESOLVE de acordo com o artigo 95, inciso I, da l.ci 
Municipal n.° 2.380 de 26 de março de 1979, exonerar à pedido MIRIA' 
ESPÍNDOLA CHAGAS, ocupante do cargo de Professor , classificação 
funcional n° 2.06.11:5.1 , matrícula n.° 15.516-1, lotada na Secretaria da 
Educação e Cultura. 

PORTARIA N.°02I/2001 Em,29dejanei iode200l 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 2 ° , inciso I , alínea ' V , do Decreto n.° 
1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista as recomendações do Tribunal 
de Contas do Estado constante no relatório n° 2.169/00 conforme consta do 
processo TC N ° 10.099/00 ; 

RESOLVE retificar o ato de aposentadoria publicado 
no Semanário Oficial do Município n° 558 de 17 à 25 de setembro de 1997, 
que passa a vigorar com o seguinte teor: 

CONCEDER APOSENTADORIA, com proventos 
proporcionais de acordo com artigo 40, inciso III, alínea "c" da Constituição 
Federal/88, c/c artigo 212, inciso I da Lei Municipal n° 2.380 de 26 de março 
de 1979, o servidor CARLQS OTÁVIO MELO DE PÍNHO, matrícula 3.815-6, 
ocupante do cargo de Agente Fiscal de Tributos, nível 5, classe 1001.1» lotado 
na Secretaria de Finanças. ? : a : 

?ERNAN.DÜ-A*rTÔm> DlAS~ 
/ . . . . " " Secretário , .; : '.'V;.';'. . . . 

PORTARIA N.° 022/2001 '. Em,31 de janeiro de 2001 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 2* inciso t, alínea "a", do Decreto n 
1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo-n' 
2394/00-PMJP. ; ' ' J . - / 

RESOLVE de acordo com o artigo 40 § I o , incito 1, 
da Constituição Federal com a nova redação dada pela Emenda Constitucional 
n° 20/98 c/c artigo 207, inciso III da Lei 2.380/79, conceder aposentadoria , 
com proventos integrais a MARIA JOSÉ DA SILVA, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Limpeza Urbana, classificação funcional 1.01.02,1,4, matricula n° 
08.716-5, lotada na Secretaria de Infra Estrutura, 

ÍRNANDO^ANTONIO DIAS 

Secretário 
PORTARIA N.° 023/2001 Em, 31 de janeiro de 2001 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 2°, inciso l, alínea "a", do Decreto n" 
1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n " 
18.976-00-PMJP. 

RESOLVE de acordo com o artigo 40 § I o , inciso I, 
da Constituição Federal com a nova redação dada pela Emenda Constitucional 
n° 20/98 c/c artigo 207, inciso III da Lei 2.380/79, conceder aposentadoria , 
com proventos integrais a MARIA DE SOUZA LEITÃO, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, classificação funciona,! 3,01.18.1.1, matrícula 
n° 15.666-3, lotada na Secretaria da Educação e Cultura. 

http://dezembrp.de
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EXPEDIENTE N°013/20M 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 6 6 , inciso IV da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante e delegação de competência expressa no artigo 2 o , inciso II. letra "c", do Decreto Municipal 
n." I 781, de 22.03.89. DEFERIU os seguintes processos: "* 

! PROCESSO NOME DO SERVIDOR MAT. LOTAÇÃO ASSUNTO | 
' .. . '•• i 

0207/01 ODJ ALV A DA SILVA AMORUvl 24.598-4 SEAD 
RELOTARPARA GAPRE y j 

• 0209/01 
1 

EDSON PESSOA DOS SANTOS 04.731-7 SEAD V RELOTAR PARA GAPRE 

0177/01 ALBERTO ALVES SABINO 14.841-5 SE1NFRA RELOTAR PARA SETRAPS 

0219/01 NICODEMOS GOMES DE LIMA 23.973-9 SEINFRA RELOTAR PARA GAB. CIVIL 

>' 0206/01 MANOEL TAIGY DE Q. MELLO NETO 15.109-2 SEAD RELOTAR PARA GAPRE 

EM. 23 / OI / 2001 - ( 

F E R N A N D O A N T Ô N I O D I A S 

secretar io 

EXPEDIENTE N° 019/2001 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66., inciso IV da Lei Orgânica para o Município 
de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante e delegação de competência expressa no artigo 2°, inciso I , letra b, do Decreto Municipal n.° 1.781, de 
22.03.89. DEFERIU os seguintes processos de Licença Especial para gozo: 

PROCESSO NOME DO SERVIDOR MAT. LOTAÇÃO PERÍODO DIAS 

00148/01 ADERB AL COUTINHO DE OLIVEIRA 3988-8 SEDEC 01/07/84 A 01/07/94 - 2° DECÊNIO ; 180 
18124/00 ANTÔNIA LOPES DA SELVA 4277-3 SEDEC 01/03/75 A 01/03/95 - 1 ° E 2° DECÊNIOS 350 
17237/00 EDSON JOSÉ TEIXEIRA 2700-6 SEDMA 14/04/89 A14/04/99 - 3 8 DECÊNIO 70 
20422/00 EMJLIA MARIA ASFORA SOUZA 16951-0 SEDEC 01/06/85 A 01/06/95 - 1 ° DECÊNIO 180 
17521/00 MARIA DE FÁTIMA SOUZA DE ANDRADE 9659-8 SEDEC 12/02/90 A12/02/2000 - 2° DECÊNIO 180 
20624/00 MARIA DE OLIVEIRA GOUVEIA 9671-7 SESAU 01/03/90 À 01/03/2000 - 2 • DECÊNIO 180 
16914/00 • MARLUCE NUNES DA SILVA 7458-6 SEPLAN 01/02/78 À 01/02/98 - l ' E ? D E C Ê N I O S 300 
18329/00 MARIA DO LIVRAMENTO ARAÚJO 4767-8 SEDEC 13/08/86 A13/08/96 - 2 a DECÊNIO 180 
17548/00 NADIA CORDEIRO FERNANDES 16944-7 SEFIN 02/05/85 À 02/05/95 - \* DECÊNIO 180 
20590/00 NIOMAR LIMA TAVARES DE ARRUDA 24469-4 SEDEC 12/04788 A12/04/98 - 1° DECÊNIO 180 
20675/00 REDJANE DA SILVA ARAÚJO 24630-1 SESAU 12/05/88 A12/05/98 - 1° DECÊNIO 180 
00382/01 RÕMULO VIEIRA BATISTA 11313-1 SEFIN 01/01/91 À 01/01/2001 - 2° DECÊNIO 180 
00577/01 THELMA DE SOUSA FIGUEIREDO 10986-0 SEDEC 12/06/90 À 12/0672000 - 2° DECÊNIO 180 

Em, 29 / 01 / 2001 

Secretário 
EXPEDIENTE N 0 020/2001 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66 , inciso IV da 
Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante e delegação de competência expressa no Decreto 
Municipal n.° 1.781, de 22,03.89 . DEFERIU o seguinte processo : 

PROCESSO NOME DO SERVIDOR MAT. ASSUNTO PERÍODO 

1047/01 MARIA DA GLORIA S. CIPRIANO 18.252-4 LICENÇA S/ VENCIMENTO 01.01.2001 A 31.12.2004 

E M , 29 / p i / gQQi 

Secretário 
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EXPEDIENTE N° 021/2001 

O SECRETÁRIO DA ÁDMmiSTRAÇÃO , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66 , inciso IV da 
Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no artigo 2 o , 
inciso I, letra b, do Decreto Municipal n.° 1.781, de 22.03.89 . INDEFERIU os seguintes processos : A: 

PROCESSO NOME DO SERVIDOR MAT. LOTAÇÃO ASSUNTO 

• 20.669-00'' MARIA DO SOCORRO FARIAS 09.337-9 SEDEC APOSENTADORIA 
20.307-00 * DAMIÃO SERAFIM DOS SANTOS 02.595-0 SEINFRA APOSENTADORIA 

EXPEDIENTE N 0 022/2001 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO; no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Onjiânica para o Município 
de João Pessoa, de 02 de abril de ) 990 e consoante e delegação d e competência expressa no artigo 2°, inciso I, letra b, do Decreto Musicipal n.° 1.781, de 
22.03.Íi9. DEFERIU os seguintes processos de Licença Especial p a r a gozo: 

PROCESSO NOME DO SERVIDOR MAT. LOTAÇÃO PERÍODO DIAS 

20585/00 IVÁNIA MARÇAL DOS SANTOS 17881-1 SEDEC 05/07/85 A 05/07/95 - 1 ° DECÊNIO 90 
20616/00 LUZJLENE CLEMENTINO DE ASSIS 24668-9 SESAU 12/05/88 A 12/05/98 - 1° DECÊNIO 180 

Em, 02 / 02 / 2001 

Secretário 

EXPEDIENTE N.° 023/2001 

O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribuições que lhe confere inciso IV do parágrafo 
único do artigo 66 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e de acordo com disposto no artigo 2 o , inciso II, alínea "d ", do 
Decreto Municipal n.° 1.781, de 22.03.89, DEFERIU os seguintes processos de Averbação de Tempo de Serviço: 

PROCESSO NOME DO SERVIDOR MAT.: LOTAÇÃO PERÍODO DE TEMP. DE SERV. AVERBADO 

0291/01 BETÀNIA DE FÁTIMA MARTINS MENDES 18.998-7 SEDEC 08 ANOS 04 MESES E 06 DIAS 
0:í86701 JOÃO FEDELIS DA SELVA 02.198-9 GAPRE 02 ANOS 07 MESES E 22 DIAS 

EM, 29 / 01 / 2001 

Secretário 

EXPEDIENTE N° 024/2001 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da 
Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no artigo 2°, 
inciso I , letra b, do Decreto Municipal h.° 1.781, de 22.03.89. INDEFERIU os seguintes processos : 
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PROCESSO NOME DO SERVIDOR MAT. LOTAÇÃO ASSUNTO 

00661/01 JOSÉ BONIFÁCIO JÚNIOR 23.722-1 COPAM LICENÇA ESPECIAL 
00378/01 JOSIAS MAURÍCIO DÀ SILVA 05.529-8 GAPRE LICENÇA ESPECIAL 
01780/01 MOISÉS FERREIRA DA SILVA 04.865-8 SEDEC LICENÇA ESPECIAL 
00793/01 ORLANDO LUCENA DE ARAÚJO 07.396-2 SEAD LICENÇA ESPECIAL 
00096/01 ROSANE DE F. CRUZ MIRANDA 23.545-8 SEDEC LICENÇA ESPECIAL 

V «* 

EM, 2!9 / 01 / 2001 \ 
"2lJ3H0?ATÍI>Ôl»NTÔNIO DIAS 

Secretário 

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO 

'UBUCADONOSEMANARIOOFICIAL 
-m: %')• a C)Li da Oi deOlVi 

'j. 

•ilInlvVtfárcIa Coultnboíflóbrvita 

Divino de Ato» • Semanários 

Vsnora técnlee I Gabinete Civil 

Termo de P o n t dos Conselheiros Suplantes das 
Secretarias Municipal do Planejamento • SEPtAN • 
da Irrfra-Ettrutura - SEINFRA, FRANCISCO R0BS0N 
LOPES FERREIRA e RÚBRIA BEN1Z GOUVEIA 
BELTRÃO, rtepactívamsnte, de acordo com a* Leis 
Complementar n» 3, de 30.12.92 - Piano Diretor da 
Cidade da Joio Pessoa a as Ordinárias n« 7.899, de 
20.K95 • 9.475, de 27.4.98, no Conselho de 
Desenvolvimento Urbano, em 1* de fevereiro da 2001 
(1«i2001) quinta-feira, 11h. 

Ao primeiro dia, Ho mês de fevereiro, 00 ano de dois mi e num (19.2.2001), às 111», no Plenário do Conselho de 
Desenvolvimento Urbano - COU, situado na Rua Rodrigues de Aquino, 267, Edifício ASPLAN, 3° Andar -
Centro, João Pessoa, Estado da Paraíba Em cumprimento aos Parágrafos 1? e 5», do art 99, da Lei 
Contplemerrtar n» 3, da 30.12.92 - Plano Diretor da Cidade João Pessoa, combinado com o inciso I, e os 
Parágrafos *>, !* e 6», do art 2», Parágrafo único do art 3», da La) Municipal n» 7.899, de 20.S.95,« ainda 
fundamentado no inciso II, do art, 19,00 Regimento Interno do Conselho da Desenvolvimento Urbano e nos 
termos do OFÍCIO N» 43/GS, de 23.1.2001 - SEINFRA. O Senhor Presidente na presença do Secratàrio-Geral 
do CDU, empossou FRANCISCO ROBSON LOPES FERREIRA m RÚBRIA BENIZ 
OOUVEIA BELTRÃO, respectivamente, nos cargos de Conselheiros Suplentes, Representando as 

SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTU 

Secretarias Muríclpal do Planejamento a da Infra-Ettrutura, junto ao Conselho es Desenvolvimento Urbano -
CDU. Os Conselheiros Suplentes, ora empossados, se comprometem a cumprir a Lei Complementar N» 3, de 
30.12.92 - Plano Diretor da Cidade da Joio Pessoa, as Leis OrrJnariae N» 7.899, de 20.0.95 a a 8.476, de 
27.04.98 e o Regimento interno deste Coteojado • suas alterações. Deferido a acerto «ate compromisso. Para 
constar, eu, DEITOU. AUXAntDRC BA SH.VA, 8ecretárto-Gena do CDU, observando os dlsposlcvoe dos 
Incisos IH, XVI a XXIII, do art 20, do Regimento Interno do CDU, iránutei a dhjrtel o presente TIRUO BE 
POSSE, que será publicado no Semanário Oficia» do Município da Joio Pessoa, devidamente assinado por 
mim, pelo Presidente e pelos Conselheiros Suplentes aqui limstfdos, para os afoitos constitucionais vfgentot 
Joio Pessoa, Estado da Paraíba. Ao prfmeho dia, do mis da fevereiro, do ano da dois mi e num (1 s.2.2001), 
ô jfnta-fefra. 

Suplente/SEPtAN 

- Suplente/SEINFRA 

-SMretárlo-OaraldoCDU 

A Secretaria da Irrfra-Estrutura do Município de João Pessoa torna Público a homologação das seguintes Licitações-
MÊS - JANEIRO/2001 

Modalidade de 
Licitação 

Proponente vencedor Objeto Valor Total 
RS 

Aditivo ao 
Contrato n° 
28/2000, objeto da 
Dispensa de 
Licitação n° 
03/2000 

Pereira & Batista Lida. Construção de Casas Pré-moldadas, Infra-Estrutura, Rede de 
Distribuição Elétrica e Sistema de Abastecimento tf Água. 

88.838,49 

Aditivo ao 
Contrato n° 
22/2000, objeto da 
Tomada de 
Preços n* 13/2000 

Construtora e imobiliária SUPREMA 
Lida. 

Pavimentação com paraielepípedos das Ruas José 8. Nascimento, 
Amando de Oliveira, Antônio V. Cabral, Joaquim Gonçalves de Assis, 
Mário B. Júnior, Warfredo Gomes Correia, Complementacâo da Rua 
Justo B. Silva (até a Av. Cel. Augusto Maria), e Complementacâo da 
Rua João Lombardi (até a Av. Cel. Augusto Maria) no Conjunto José 
Américo; e da Rua Rosa Lima dos Santos (trecho: R. Abelardo Santos 
até o final) e Ladeira de Acesso ao Vale do Timbó no Conjunto dos 
Bancários. 

6.346,51 

Aditivo ao Convite 
nQ 01/2000. 

PROJETO - Consultoria e Construção Lida. Serviços de Consultoria e Controle Tecnológico do Programa 
PROINFA. 

26.478,37 
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